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Processo Administrativo n°: 0298/2020 
Dispensa n°:002/2020-SEMED 
Solicitante: COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM (MA) 
Assunto: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO, LANCHES, FORNECIMENTO DE QUENTINHAS, PELO QUE 
TECEMOS AS SEGUINTES CONSIDERAÇÕES. 

ASSUNTO: 	ADMINISTRATIVO. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LICITAÇÃO 
E CONTRATOS. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. CONTRATAÇÃO DIRETA 
OBJETIVADA. ART. 24, IV DA LEI N° 
8.666/93. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ANÁLISE FORMAL DO PROCESSO. 

PARECER PRÉVIO 

Trata-se de análise dos atos formais realizados pela Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim nos autos do Procedimento Licitatório de 
Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de alimentação, lanches, fornecimento de quentinhas para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em caráter emergencial no 
Município de Pindaré-Mirim- Ma. 

É o que de relevante há a ser relatado. 
Passo a opinar. 

Inicialmente, urge mencionar que o presente parecer—cujo objetivo é analisar 
a regularidade dos atos realizados nos autos da dispensa em epígrafe — está adstrito aos 
aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, bem como o enquadramento 
no caso em dispensa de licitação, destacando-se, portanto, que esta assessoria jurídica não 
adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 
oportunidade na contratação pretendida. 

Pois bem. 
Verifica-se que o processo de dispensa fora instruido com os seguintes 

documentos: Justificativa solicitando e informando a necessidade da contratação e 
requerendo a abertura de processo licitatório; Termo de Referência; Termo de Autuação 
do Processo; Informação de Disponibilidade Orçamentária; Autorização para Formação 
de Processo Licitatório; Encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica para análise da 
contratação. 
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atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

.0 as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 

g) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 

h) os casos de rescisão; 
i) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
.0 as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando foro caso; 
k) a vincula ção ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
O a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 

aos casos omissos; 
nr)a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

Adequada, portanto, a minuta do contrato. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, conclui-se pela presença da formalização dos atos 
necessários para instrução do procedimento licitatório de inexigibilidade. 

Salvo melhor juízo, 
É O parecer. 

Pindaré-Mirim (MA), em 24 de março de 2020. 
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Alessandra Maria Freire Cunha 
Procuradora Geral do Município 
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